
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, 
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA  

 
 

PROJETO DE LEI Nº 3.052, DE 2019 
 

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 
veículos utilitários efetuada por instituições 
filantrópicas e religiosas, e dá outras providências. 

 
 

EMENDA ADOTADA N.º 1 
 

Dê-se ao inciso I do caput do art. 1º do Projeto de Lei nº 3.052, de 2019, a 
seguinte redação:  

 
“Art.1º ..........................................................................................  
 
I - entidades beneficentes da assistência social certificadas na forma da Lei 
Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021, para os fins da 
imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 
195 da Constituição Federal;  
 ....................................................................................................  

 
 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2023 
 
 
 
 

Deputado FERNANDO RODOLFO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239976480000
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